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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 009/2023 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 009/2023 

 

O Projeto de Lei Complementar n.º 009/2023 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

No final do texto do inciso III do Art. 37 da Lei Complementar n.º 34/2017, que está sendo 

alterado pelo Art. 1º do PLC 09/2023, fica acrescentado a expressão: (NR). 

 

O Art. 2º do PLO 09/2023 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 

retroativa à 31/03/2023.’. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva atender as normas da Lei 

Complementar Federal n.º 95/1998. 

 

Sala das Sessões, 18 de maio de 2023. 

  

 

ELIVELTON DA SILVA 

Presidente da CPLJRF 

 

TONI TOSHIO YAMASHITA 

Vice-Presidente da CPLJRF 

 

SINVALDO JOSÉ LOPES 

Membro 


